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CONTRATO DE COMPRA

Termo de Contrata de Prestação de Serviços que entre si
fazem o MUNICÍPIO DE JAGUARARI e a empresa
FORMOSAUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

CONTRATO N°. 146-2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI, com sede na Praça Alfredo Viana, n®. 02, Centro, CEP 48960-000, na

cidade de Jaguarari/Estado da Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.988.316/0001-85, nests ato representado pelo
Prefeito Munidpal Antônio Ferreira do Nascimento, inscrito(a) no CPF n° 048.638.105-63, portador(a) da Carteira de
Identidade n<> 00.888.864-76, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FORMOSAUTO PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.243.782/0001-43, estabelecida na A\enida João
Durval Carneiro, n°.321-A, Térreo, Contorno, Senhor do Bonfim(BA), neste ato representada pelo seu representante lega! o
Sr. Altair Coutinho de Sousa, brasileiro, mabr, casado, empiesárío. Portador da cédula de identidade n°. 5326465 SSP/PE
CPF 347.558.455-72, residente e domidiiado na Rua São José, n°. 48, Térreo, Bairro fóulino Saturnino - Campo Formoso

(BA), doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 113-2021 e
em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Cbntrato,
decorrente da dispensa de licitação n° DISP080-2021, mediante as cláusulase condições a seguir enundadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO.
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0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoa jurídica, para aquisi^o de contratação de empresa para
fornecimento de peças para vefcuto ofidal da Secretaría de Desenvolvimento, deste Município, conforme explidtado abaixo;

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM
RS 740,00R$ 740,00UNID 01CARTER PEUGEOT01
R$ 40,00R$ 40,00UNID 01SELANTE MWM02
RS 25,0o

RS 40,00
RS 25,0001UNIDFILTRO DE OLEO PEUGEOT

CAR80 OESCARBONIZANTE

03
RS 20.0002UNID04

R$ 845,00VALOR TOTAL

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOQUANT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM
RS 15,00

RS 50,00
RS 15,00UNID 01FILTRO DE OLEO FIRE01
RS 50,0001UNIDFILTRO DE COMBUSTÍVEL HILUX

FILTRO DE AR DO MOTOR L200

02
RS 65,00RS 65,0001UNID03
RS 380,00RS 190,0002UNIDDISCO DE FREIO04
RS 95,00R$ 95,00JG 1JG PASTILHA DE FREIO05
R$ 230,00RS 230,00JG 1JG SAPATA DE FREIO06
R$ 835,00VALOR TOTAL

VALOR TOTAL

RS 40,00

VALOR UNITÁRIOQUANT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM
RS 40,00UNID 1CORREIA DENTADA01

RS 100,00RS 100,00UNID 1TEN50R CORREIA02
RS 98,00RS 98,00UNID 1JG CABO DE VELA03
RS 80,00RS 20,00UNID 4VELA DE IGNIÇÃO04
RS 15,00R$ 15,00

RS 16,00
UNID 1TAMPA RESERVATÓRIO05

RS 16,001UNIDADITIVO RADIADOR

BOMBA D'AGUA
06

RS 100,00RS 100,001UNID07
RS 449,00VALOR TOTAL

VALOR TOTALDESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIOQUANT.UNIDADEITEM
RS 50,00RS 50,001UNIDCORREIA DENTADA01
RS 110,00RS 110,00UNID 1TENSOR CORREIA02
RS 88,00RS 22,00UNID

UNID

4VELA DE IGNIÇÃO03
RS .00,00RS 100,001JG CABO DE VELA04
R$ 348,00VALOR TOTAL

A.- 0.243. ̂S2/0
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DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
RS 170,00

ITEM UNIDADE QUANT.
RS 85.0001 BUCHA BAND. STRADA UNID 02
RS 50,00 RS 100,0002 BUCHA BAND. DIANT. STRADA UNID 02
R$ 60,00 RS 60,0003 CORREIA DENTADA FIRE UNID 01

RS 120,00RS 120,0004 TENSOR CORREIA DENT. UNID 01
RS 180,00RS 90,00POLIA DO ALTERNADOR UNID 0205

RS 38,00R$ 38,00UNIDCORREIA DO ALTERNADOR 0106
R$ 115,00 RS 115.ÕÕ

RS 65,00
UNIDJG SAPATA DE FREIO 0107 CiRS 65,00UNIDJG PASTILHA DE FREIO 0108

RS 350,00R$ 350,00UNID 01KIT DE EMBREAGEM09
R$ 1.198,00VALOR TOTAL

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANT.DESCRIÇÃOITEM
RS 430,00 RS 430,00

RS 40,00
RS 145,00

UNID 01CORPO BORBOLETA TBl01
RS 40,00UNID 01COLA SELANTE02

RS 145,00UNID 0103 CUBO RODA TRAZEIRA
RS 80,00RS 80,00UNID 01IMPULSOR DE PARTIDA04

RS 695,00VALOR TOTAL

VALOR TOTAL
RS 15,00
RS 50,00

VALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANT.DESCRIÇÃOITEM
RS 15.00UNID 01FILTRO OE OLEO FIRE01
RS 50,00UNID 01FILTRO AR DO MOTOR DOBLO02

R$140,00R$ 140,0001UNIDCOXIM MOTOR FIAT03
R$ 205,00VALOR TOTAL

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOQUANT.UNIDADEDESCRIÇÃOITEM
RS 80,00RS 80,00UNID 01CABO DE VELA01
RS 60,00RS 60,0001UNIDCORREIA DENTADA02

RS 120,00R$.120,00UNID 01TENSOR DA CORREIA DENTADA03
RS 75,00RS 25,00UNID 03OLEO DO MOTOR04
RS 15,00RS 15,00UNID 01FILTRO DE OLEO05
RS 18,00RS 18,0001UNIDFILTRO DO COMBUSTÍVEL06
RS 40,00RS 40,00UNID 01CHAVE DE RODA07
RS 30,00RS 80,00UNID 01MACACO TIPO JOELHO08

RS 488,00VALOR TOTAL

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANT.DESCRIÇÃOITEM
R$ 72,00R$ 18,00UNID 04VELA DE IGNIÇÃO

CORREIA DENTADA
01

R$ 60,00R$ 60,00UNID 0102
.  RS 120,00

RS 75,00
R$ 120,00UNID 01TENSOR DA CORREIA DENTADA03

RS 25,00UNID 03OLEO DO MOTOR04
RS 15,OÕRS 15,0001UNIDFILTRO DE OLEO05
RS 18,00RS 18,00UNID 01FILTRO DE COMBUSTÍVEL06
RS 40,00RS 40,00UNID 01CHAVE DE RODA07
RS 80,00RS 80,00UNID 01MACACO TIPO JOELHO08
RS 45,00RS 45,00UNID 01CABO DE ACELERADOR09

RS 525,00VALOR TOTAL

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANT.DESCRIÇÃOITEM
R$ 660,00RS 660,00UNID 01BATERÍA 95AH CRAL01

R$ 660,00VALOR TOTAL

VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANT.DESCRIÇÃOITEM
batería AUTOMOTIVA 75 AMPERES RS 680,00RS 680,00UNID 0101
ÍAH)

RS 680,00VALOR TOTAL

ProçQ fllfredo Viana, n” 02- Centro - laguarari/Bfl - CEP48.960-000
Fone; (74) 3619.2121 - CNP) 13.988.316/0001-85
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VALOR TOTALVALOR UNITÁRIOUNIDADE QUANT.DESCRIÇÃOITEM

FILTRO DE combustível UNIVER- RS 15,00

R$ 15,00

RS 15,00

RS 15,00

UND 0101
SAL

01UNDFILTRO DE OLEO FIRE02
FILTRO CABINE/ PALIO 5IENA/

STRADA FIRE 04
RS 15,00RS 15,00UND 0103

RS 45,00VALOR TOTAL
3

R$ 6.973,00VALOR TOTAL ESTIMADO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

2.1. Os serviços serão e>fiajtados em ronfbrmidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,_vez que compõe,
todos os seus termos, o Processo Administrativo n® 113-2021, Dispensa de valor de Licitação DISP080-2021 e
termo de referência formalizado.

em

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.

3.1. O prazo de vigênda deste Termo de Cbntrato é ate 27 de junho de 2021, ou até total fornecimento do objeto,
prorrogável na formado art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REA3USTE.

4.1, O valor total estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 6.973,00 (seis mil e novecentos e setenta  e três reais);

a ser pago na conta bancária: Banco do Brasil, Agênda: 1719-1, Conta Corrente: 14963-2, sob titularidade do contratado;
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da ejecuçao contratual,

trabalhistas, previdenciários, ftscais e cxrmerciais incidentes, taxa deinclusive tributos e/ou impostos, encargos soctais,
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objetoda contratação;
4.3. O pagamento será efetoado em até 05 (cincs) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que devera
ser apresentada ao titularda Seaetaria de Finanças para a devida aprovação; j w,
4.4. A Fatura / Nota Rscal deverá ser emitida conforme orientações do Setor de Qjmpras e/ou Secretaria Solicitante, deste

Município; , .4,.
4.5. Não será efetuado qualquer pagamento a títuto de antecipação do valor contratado mesmo que a requenmento do
interessado,

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Unidade; 1001/1100- SEC. MUN. AGRICULTURA, DES. ECONÔMICO E REC HÍDRICOS.
Projeto/Atividade: 4.122.012.2.057- Manut. Das Ações Sec.Agric. Des.Econ. E Rec Hídricos;
Elemento de Despesa; 3.3.90,30.00-Material de Consumo;
Fonte: 100/42.

Unidade: 0600-SECRETARIA MUNIQPAL DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO.

Projeto/Atividade: 4.122.012.2.011- Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Administração e Planejamento;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte; 9214/0100,

Unidade: 0800- SECRETARIA MUNIQPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS.

Projeto/Atividade: 4.122.002.2.027 - Manutenção da Secretaria de Infiaestrutura e Obras Públicas;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100/9242.

Unidade: 1301 - FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Projeto/Atividade: 8.244.006.2.084;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.
Fonte: 9229.

Unidade: 0902/1300.
Projeto/Atividade: 12.361.004.2.042;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 9215.

ECASi 3E iVvICOS
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Unidade: 1202 - FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE.

Projeto/Atividade: 10.302.005.2.077 - Atenção de Ptídia e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Hospital Municipal):
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo.
Fonte: 9214/6102.

Unidade: 1202- FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE.

Projeto/Atividade: 10.122.005.2.078-Gestão das Ações de Serv. deSaúde-Rec. Próprios;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 9214/6102. 4

Unidade: 1101 - SECRETARIA MUNIQPAL DE MEIO AMBIENTE.

Projeto/Atividade: 2061- Manutenção das Ações da Seaetaria de Meio Ambiente;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 0100/9242.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

6.1. Eventuais alterares contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993;
6.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésdmos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inidal atualizado do contrato;
6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco porcento) do vabrinicia!atualizado do contrato.

CLÁUSULASÉnMA - FISCALIZAÇÃO.

7.1. Afiscalizaçãoda execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES.

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) propordonar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinaçõesdo Contrato;

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os
termos de sua proposta;

c) notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições na estrega dos produtos, fixando prana para
a sua correção;
d) pagará CONTRATADA 0 valor resultante da entregados produtos, na formado contrato;
e) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Quando em visita à sede da CONTRATANTE, para a execução deste contrato, ela irá arcar com as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dosfunctonáriosda CONTRATADA.

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entrega dos produtos conforme especificações da sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento

das cláusulas contratuais; _ ● - j
b) arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de
seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros;
c) responsabilisr-se por todas as obrigações frabalhistas, sociais, previdendárias, tributárias e as demais previstas na
legislação espedfica, cuja inadimplênda não transfere responsabilidade à Administração;
d) relatará Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entregados produtos;
e) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permitira utilisção do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;
f) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquerdasprestações a queestáobrígada;
h) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso  o previsto
inidalmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, e«:eto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos indsos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Praça fllfredo Viana, n® 02 -Centro - )oguarari/Bfl ● CEP 48.960-000

Fone: (74) 3619.2121 - CNP) 13.988.316/0001-85 úy
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Munidpb poderá aplicara CONTRATADA multa de até S%
{cirKO por cento) do valor do contratD, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive
responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
9.2. Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, resdsão de contrato, declaração de inidoneidade e
suspensão do direto de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que seráo aplicadas em função da
natureza e gravidade da falta cometida, garantida  a ampla defesa.
9.3. O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores sufidentes ao pagamento das multas aplicadas.
9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das muitas aplicadas em definitivo,

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO.

I  5

10.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com
as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuzo das sanções aplicáveis.
10.2. É admissível a fusão, dsão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato:
10.3. Os casos de rescisão oantratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito  à prévia e

ampla defesa;
10,4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. ̂  da Lei
n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS.

11.1. Os casos omissos serão decididos pela GDNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8,666, de 1993, e
demais nonnas federais de licitações e contratos administrativos  além das regras de princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  E PUBLICAÇÃO.

12.1. O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

13.1. Fica eleito o foro da (irmarca de Jaguarari-BA como únioD e competente para dirimir quaisquer demandas do presente
contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.
13,2. E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os
efeitos legais.

laguarari - BA, 27 de abril de 2021.

MENTOANTONIO Fl DO

Prefeito Municipal

RMOSAUTOTEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Altair Coutinhd de Sousa

PraçQ RIfredo Viana, n® 02 - Centra ● Jaguarari/BR ● CEP48.960-000

Fone: (74) 3619.2121 - CNPj 13.988,316/0001-85

a1ujuj.jaguarQri.ba.90v.br
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? município PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI - BA

3PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 113-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. DISP080-2021

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 146-2021 - Coniratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13.988.316/0001-85 e a
FORMOSAUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 10.243.782/0001^3. Obieto: aquisição de
contratação de empresa para fornecimento de peças para veiculo oficial da Secretaria de
Desenvolvimento, deste Municipio. Vigência: até 27 de junho de 2021; Valor Total: R$ 6.973,00 (seis
mil e novecentos e setenta e três reais); Data do Contrato: 27 de abril de 2021; Assinam: Antônio
Ferreira do Nascimento e Altair Coutinho de Sousa, pelo Municipio e pela Contratada, respectivamente,
tudo em conformidade com o Artigo 24, inciso II, Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho de 1993.
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Jaguarari(BA), 27 de abril de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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